LEI N° 5.127 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2002

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para cobrir despesas com o “Programa Coleta de Lixo Domiciliar e Hospitalar" em Patos de Minas. 

Art. 2° Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1201.00.15.452.0562.201 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) e criar a rubrica 1201.00.15.452.0562.201 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, no .valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), do Orçamento Municipal vigente 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de fevereiro de 2002, 112° ano da Republica e 133° ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal
